Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021
AQUISICOES, EXCETO TIC
LICITACAO E CONTRATACAO D|RETAE|

MARINHA DO BRASIL

CENTRO TECNOLOGICO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO
ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA N° 90023/2026

(Processo Administrativo n°® 63223.000769/2026-71)

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Aquisicado de termometros para cumprimento das normas de boas praticas de producio de alimentos, em
atendimento as necessidades do Centro Tecnolégico da Marinha no Rio de Janeiro - CTMRJ, nos termos da tabela
abaixo, conforme condicoes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

VALOR
ITEM ESPECIFICACAO CATMAT PDM UF QTD UNITARIO
Termbémetro culindrio infravermelho laser. Tipo:
Laser Digital , Faixa Medicdo Temperatura: -
472832 | 12668 UN 2 R$ 161,44

1 50°C A 300 °C, Elemento Expansdo:
Infravermelho, Material: Pldstico, Precisdo: +/- 2

°C, Alimentacado: Bateria / Pilha

1.2. Os bens objeto desta contratacGo sdo caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preh‘minar.E

1.3. O objeto desta contratacdo nao se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de
27 de setembro de 2021.|§|

1.4. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 90 (noventa) dias, contados da emisséo da Nota de Empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serdo
aplicadas em relagdo a vigéncia da contratacao.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

Pagina 117
Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia — Aquisi¢des — Licitagdo e Contratagdo Direta - Lei n°® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: ABR/2025


Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Considerando que este Termo de Referência contempla tanto as hipóteses de contratações diretas quanto de contratações decorrentes de licitação, a expressão "fornecedor" ou "interessado", utilizada ao longo do texto, abrange contratados e licitantes, conforme o caso. 

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público. 

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Sobre a natureza do objeto, deve-se ter em mente o disposto na Orientação Normativa AGU nº 54/2014: "Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável". 

Nota Explicativa 2: Deve a Administração atentar para as definições de bens comuns e especiais, constantes do art. 6º, incisos XIII e XIV, da Lei n.º 14.133, de 2021, respectivamente. 


2.1. A Fundamentacdo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tépico especifico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.E

2.2. O objeto da contratacdo estd previsto no Plano de Contratacbes Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:

[)  ID PCA no PNCP: 00394502000144-0-000071/2026;

I1) Data de publicacdo no PNCP: 03/11/2025;

[11) Id do item no PCA: 112;

|V) Classe/Grupo: 3605 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA PRODUTOS ALIMENTICIOS;
V) Identificador da Futura Contratagao: 720305-152/2026;

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAGAO DO
PRODUTO

3.1. A descricdo da solucdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3.2. Imagens dos produtos para referéncia:

4. REQUISITOS DA CONTRATACAOE

SustentabilidadeE

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricédo do objeto, devem ser
atendidos os requisitos do Guia Nacional de Contratacdes Sustentdveis.

Subcontratacao

4.2. Ndo serd admitida a subcontratacdo do objeto contratual.EI

Garantia da contratagéoE

4.3. Ndo haverd exigéncia da garantia da contratacdo dos art. 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021, pelas razées constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO E'XECUQAO DO OBJETO
Condicoes de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da nota de
empenho, em remessa unica.
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das características específicas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota explicativa 3: A Administração deverá atentar, quando for o caso, para a existência de regulamentações específicas relativas a determinados serviços, no que tange à respectiva metodologia de execução, como se passa, por exemplo, em relação aos serviços de limpeza e vigilância, que possuem cadernos de logística próprios. 

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se será, ou não, exigida a garantia de execução do objeto para a contratação. 

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
d) nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores. 

Nota explicativa 3: Nos casos de fornecimentos contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços ou fornecimentos não-contínuos), o será com base no valor inicial.

Nota explicativa 4: O art. 96, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece as modalidades de garantia da execução contratual, que incluem caução, seguro-garantia, fiança bancária e título de capitalização. A escolha entre essas quatro modalidades de garantia é uma prerrogativa do contratado. 
Para a modalidade de seguro-garantia, o §3º do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, impõe que a prestação da garantia ocorra antes da assinatura do contrato, no prazo mínimo de um mês, a ser estabelecido em edital,  contado da homologação da licitação. A mesma regra deverá ser aplicada, por analogia, às contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica. 
Para as demais modalidades, prevalece o disposto no item 3.1, alínea “a”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, que fixa o prazo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato para prestação da garantia. 

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que, de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nos artefatos da contratação, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP)
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação.
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.


5.2. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverd comunicar as razées
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de
prorrogacdo de prazo seja analisado, ressalvadas situacées de caso fortuito e forca maior.

5.3. Os bens deverdo ser entregues no seguinte endereco: Rua Ipirl, 2 - Cacuia - llha do Governador - Rio de
Janeiro - RJ. CEP: 21.931-095. Horéario de atendimento: 08:30 as 11:00 / 13:15 as 15:00. Responsavel pelo
recebimento: 1°Ten(RM2-S) Trapp - Telefone: (21) 2126-5735/5739. E-mail: valesca.trapp@marinha.mil.br.

Garantia, manutencao e assisténcia técnicaE

5.4. O prazo de garantia € aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de
Defesa do Consumidor)EI

5.5. As pecas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia deverdo ser
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrées de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das pecas utilizadas na fabricacdo do equipamento.

5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizard a reparacdo ou substituicdo dos bens que
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 10 (DEZ) dias titeis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependéncias da Administracdo pelo Contratado ou pela
assisténcia técnica autorizada.

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderd ser prorrogado uma unica
vez, por igual periodo, mediante solicitacdo escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.8. Na hipdtese do subitem acima, o Contratado deverd disponibilizar equipamento equivalente, de
especificacdo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizagdo em cardter provisorio
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execucdo dos reparos.

5.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia serd de
responsabilidade do Contratado.

5.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia proprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicacdo de penalidades em caso de descumprimento
de alguma de suas condicées, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual. E

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas
da Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensao do contrato, o cronograma de execucao sera
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicacbes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4. O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para ado¢do de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato.

Fiscalizacao
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. (Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021, e art. 10, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022).

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Sugere-se esta redação para material de consumo.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.


6.5. A execucdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos su bsﬁtutos.E

Fiscalizacido Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execucdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condicdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execucdo do contrato, com a descricdo do que for necessario para a regularizacdo das faltas ou dos
defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird notificacbes para a
correcao da execucdo do contrato, determinando prazo para a correcio.

6.9. O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar
decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e
saneadoras, se for o caso.

6.10.  No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execu¢do do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicarad ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas a renovagdo tempestiva ou a prorrogacao contratual.

Fiscalizacdo Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutencdo das condicdes de habilitacdo da contratada,
acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na soluc¢do do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis,
quando ultrapassar a sua competéncia.

6.14. A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei¢des técnicas, vicios redibitérios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, nao implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato
6.15.  Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1 coordenar a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do contrato contendo todos
os registros formais da execuc¢do no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do
registro de ocorréncias, das alteracbes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a
verificacdo da necessidade de adequacodes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao.

6.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a

execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competéncia.

6.15.3 acompanhar a manutencio das condi¢oes de habilitacdo da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da liquidacdo e do pagamento da
despesa no relatério de riscos eventuais.
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.


7.
7.1

7.2.

6.15.4 emitir documento comprobatério da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo Contratado, com mencédo ao seu desempenho na
execucdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacées.

6.15.5 tomar providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizagdo para fins de
aplicacao de sancées, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

6.15.6 elaborar relatério final com informacdes sobre a consecucio dos objetivos que tenham justificado a
contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracao.

6.15.7 enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos de
liquidagado e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestdo nos termos do contrato.

INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n°® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa a inexecucio parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano & Administragio ou ao funcionamento dos
servicos publicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa a inexecucio total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execucio ou da entrega do objeto da contratagio sem motivo justificado;

€) apresentar documentacéo falsa ou prestar declaragio falsa durante a execu¢io do contrato;

f)  praticar ato fraudulento na execucio do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infracdes acima descritas as seguintes sancoes:

7.2.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecucio parcial do contrato, sempre que ndo se
justificar a imposicao de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e
“d” do subitem acima, sempre que nio se justificar a imposicdo de penalidade mais grave;

7.2.3 Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicio de
penalidade mais grave.

7.2.4 Multa:E

7.2.4.1. Moratdria, para as infracées descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias

7.2.4.2. Moratdria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o mdximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentacéo,
suplementacédo ou reposicéo da garantia;

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentacdo, suplementacédo ou
reposicdo da garantia autoriza a Administracdo a promover a extingGo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispée o inciso | do art. 137
da Lein. 14.133, de 2021.
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Os prazos e percentuais para a aplicação da multa moratória em caso de atraso na apresentação da garantia são aqueles indicados nas alíneas "e" e "f" do item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, cuja aplicação aos processos regidos pela Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a substituição da multa moratória pela multa compensatória, além da extinção do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.


7.2.4.3. Compensatdria, para as infracées descritas acima alineas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 10%
(dez por cento) do valor da contratacdo.

7.2.4.4. Compensatdria, para a inexecucdo total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 10% (dez por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratacéo.

7.2.4.5. Compensatdria, para a infracdo descrita acima na alinea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por
cento) do valor da contratacdo.

7.2.4.6. Compensatdria, em substituicGo a multa moratdria para a infracéo descrita acima na alinea “d”, de
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratacéo.

7.2.4.7. Compensatdria, para a infracdo descrita acima na alinea “a”, de 3% (trés por cento) a 5% (cinco por
cento) do valor da contratacdo.

7.2.4.8. A aplicacdo das sancgées previstas neste Termo de Referéncia nédo exclui, em hipétese alguma, a
obrigacdo de reparacdo integral do dano causado ao Contratante.

7.3. Todas as sancdes previstas neste Termo de Referéncia poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.4. Antes da aplicacdo da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimacao.

7.5. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd descontada da garantia prestada
ou sera cobrada judicialmente.

7.6. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente.

7.7. A aplicacdo das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n°® 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

7.71 Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificacdes serdo enviadas eletronicamente para
os enderecos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.7.2 Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serdo
considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegacdo de desconhecimento das comunicacdes a eles
comprovadamente enviadas.

7.8. Na aplicacao das sanc¢des serao considerados:
7.8.1 a natureza e a gravidade da infracdo cometida;
7.8.2 as peculiaridades do caso concreto;
7.8.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes;
7.8.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.8.5 a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes

dos érgaos de controle.

7.9. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n°® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitacdes e
contratos da Administracao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serdo
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.10. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para
provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa juridica serdo
estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relacdo de coligacido ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anélise juridica prévia.

7.11. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicacdo da sancio,
informar e manter atualizados os dados relativos as sancées por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos
no ambito do Poder Executivo Federal.

7.111 As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.12.  As sancoes de impedimento de licitar e contratar e declaracio de inidoneidade para licitar ou contratar sao
passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133, de 2021.

7.13. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizacdes, ndo inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido 6rgao decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo 6rgao ora Contratante, na forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de
2022.

8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumérianato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para
efeito de posterior verificacdo de sua conformidade com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia e na
proposta.

8.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em
desacordo com as especificacbes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacdo das
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 30(trinta) dias Gteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente pela Administracdo, apos a verificagdo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitacdo mediante termo detalhado.E

8.4. Para as contratacoes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso Il
do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo serd de até 60 (sessenta) dias
uteis.EI

8.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, devera ser
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal
quanto a parcela incontroversa da execuc¢ao do objeto, para efeito de liquidacido e pagamento.
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Observar que o artigo 7º, §2º, da Instrução Normativa nº 77, de 2022, prevê que “Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e II do caput serão reduzidos pela metade.” (g.n). Como o prazo máximo de liquidação será reduzido pela metade, então o prazo de recebimento também deverá ser ajustado.

Autor, 01/01/00, 
Nota explicativa: O art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, estabelece o prazo de 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. Tendo em vista que os bens serão entregues para a Administração juntamente com a respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança (fatura, invoice etc.), deve-se concluir que, no caso das compras, durante o curso do prazo de liquidação, a Administração deverá realizar também os recebimentos provisório e definitivo do bem. Em outras palavras, o prazo máximo de 10 dias úteis deverá ser suficiente para as providências de recebimentos provisório, definitivo e de liquidação. Assim, embora a Lei nº 14.133/21 não fixe prazo máximo de recebimento definitivo, este prazo deverá ser inferior ao fixado para liquidação de despesa pela IN SEGES/ME nº 77, de 2022. Portanto, a Administração deve definir o prazo de recebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, a sua realidade administrativa, a complexidade do objeto e o tempo que será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em sendo detectado, na fase de planejamento da contratação (notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstas medidas para superar tais contingências.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: O modelo contém redação mais simples de recebimento. Caso se entenda que há necessidade de maior detalhamento, o órgão poderá promover aprimoramento da redação nesse ponto, inclusive com disciplina do recebimento provisório pelo fiscal técnico e administrativo, se for o caso.


8.7. O prazo para a solucao, pelo Contratado, de inconsisténcias na execucdo do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administracdo durante a analise prévia a
liquidacao de despesa, nao serd computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu¢do do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalacdo e quaisquer outras necessarias para o funcionamento ou uso do bem
correrao por conta do Contratado e sdo condicao para o recebimento do objeto.

Liquidacao

8.10.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis para fins de
liquidacao, na forma desta secao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da Instrucdo Normativa
SEGES/ME n° 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacao,
no caso de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art.
75 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.12.  Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

8.12.1 o prazo de validade;
8.12.2 a data da emissao;
8.12.3 os dados do contrato e do 6rgao contratante;
8.12.4 o periodo respectivo de execucao do contrato;
8.12.5 o valor a pagar; e
8.12.6 eventual destaque do valor de retencoées tributarias cabiveis.
8.13. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, ou circunstancia que

impeca a liquidacdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo apo6s a comprovacao da regularizacio da situacdo, sem 6nus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente deverd ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovacao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentacdo mencionada no art.
68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.15. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para:
8.15.1 verificar a manutencao das condicdes de habilitacao exigidas;

8.15.2 identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitacdo/contratacdo no dmbito do 6rgio ou
entidade, tais como a proibicao de contratar com a Administracdo ou com o Poder Publico, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do Contratado, serd providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias UGteis, regularize sua situacdo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

8.17.  Na&o havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera comunicar
aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do Contratado, bem como
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quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisao do contrato, caso o Contratado ndo regularize sua situacao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Gteis contados da finalizacdo da liquidacdo da
despesa, conforme secao anterior, nos termos da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo do indice IPCA de
correcao monetaria.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23.  Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.
8.24. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislacao aplicavel.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte,
quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacdo vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°® 123, de
2006, nao sofrerd a retencdo tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovacao, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessao de CréditoE
8.27.  Ascessoes de crédito dependerao de prévia aprovacdo do Contratante.E

8.27.1 A eficacia da cessdo de crédito, em relacdo a Administracdo, estd condicionada a celebracao de
termo aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2 Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as
condicées de habilitacdo por parte do Contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de cessio de crédito e a
realizacdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario,
bem como a certificacdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico,
conforme a legislacio em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°® 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3 O crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado a cedente (Contratado)
pela execucdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e excegbes ao
pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito
publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada
ou de pagamento pela efetiva comprovacao do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuizos causados a Administracao.
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: No caso desse subitem, o órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de plano as cessões de crédito

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: A previsão da admissibilidade da cessão de credito em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.

Por essa razão, tendo ou não a clausula, a cessão é admitida. Recomenda-se manter a disposição em razão das regras previstas no Parecer JL-01/2020, salvo se a cláusula for modificada para que conste uma vedação à cessão de crédito.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.


8.27.4 A cessdo de crédito nao afetard a execucdo do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do Contratado.E

8.28. O disposto nesta secao nao afeta as operacoes de crédito de que trata a Instrucdo Normativa SEGES/MGI n°
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de selecao e critério de julgamento da propostaEI

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de dispensa de licitacdo, na forma
eletrénica, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso Il da Lei n.° 14.133/2021, que culminard com a sele¢ado da
proposta de MENOR PRECO POR ITEM.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto sera integral

Exigéncias de habilitacéoE

9.3. Para fins de habilitacdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:
Habilitacao juridica

9.4. pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha validade para
fins de identificacdo em todo o territorio nacional;

9.5. empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitacao ficara condicionada a verificagcdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatério de seus administradores;EI

9.8. sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario
Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou
estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de
marco de 2020;

9.9. sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.10. filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no
Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além
do registro de que trata o art. 107 da Lei n°® 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em contratações divididas em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Para o caso de contratação direta, adequar o título da subseção e registrar a justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021, ao contrário da Lei n.º 8.666, de 1993, não define as modalidades de licitação em razão do valor do objeto, mas, sim, em razão de sua natureza ou complexidade. Assim, enquanto o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns (art. 6º, inciso XLI, c/c art. 29), exclusivamente pelos critérios de julgamento de menor preço ou maior desconto, a concorrência é a modalidade cabível para a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia (art. 6º, inciso XXXVIII, c/c o art. 29), pelos critérios de menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico e maior desconto. A Administração deverá atentar para o regramento legal e definir a modalidade de licitação e o critério de julgamento a serem adotados, conforme a natureza do objeto e suas especificidades. 

Autor, 01/01/00, 
A Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82/2025 enquadrou o AntecipaGov como uma operação de crédito comum. Não mais como uma cessão de crédito.

Uma mudança de entendimento correta, já que, pelo funcionamento do sistema, o pagamento à contratada é perfectibilizado, já que feito em conta de sua titularidade, sem qualquer cessão de crédito. 

Mesmo se houver a necessidade de "resgate" pela instituição financeira dos valores depositados nessa conta, como esta é do contratado, não é uma cessao de crédito, de haveres futuros, mas sim uma simples transferência pelo contratado à instituição financeira. O Antecipagov possibilita que se coloque como garantia, em operações de credito, o valor recebido a título de pagamentos contratuais, mas não haveres futuros, já que o pagamento ainda é feito à contratada e não à instituição financeira.

Não sendo, portanto, uma cessão de crédito, nem mesmo fiduciária, a operação não é regulada pelo Parecer JL-01, de 2020 ou por esta seção. Nesse sentido, a própria Instrução Normativa dispõe que "A ausência de previsão expressa no contrato ou no termo de referência não impede a realização
 de operação de crédito no Portal AntecipaGov".

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Os condicionamentos desses subitens decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.


9.12.  Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracées ou da consolidacao
respectiva.

Habilitacao fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o
caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddao expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°® 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.16.  Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao de
certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacao das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.17. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.18.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;E

9.19.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar
tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricao nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.EI

Qualificacao TécnicaE

9.21. Comprovacdo de aptiddo para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnoldgica e operacional
equivalente ou superior a do objeto desta contratacdo, ou do item pertinente, por meio da apresentacdo de
certidées ou atestados emitidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

9.21.1 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor. EI
9.21.2 O fornecedor disponibilizard todas as informagées necessdrias a comprovacdo da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracéo, copia do contrato que deu suporte a contratacado,
endereco atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposicoes gerais sobre habilitacao
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante em face do tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 2: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria –, essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 

Autor, 01/01/00, 

Nota Explicativa 1: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os critérios de habilitação, notadamente os de qualificação econômica e técnica, podem estar apontados no processo, na motivação para a escolha do fornecedor, situação em que poderão ser suprimidos do TR. 

Nota Explicativa 2: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante, entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 
Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos interessados na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto.

Nota Explicativa 3: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 4: Em relação à pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Nota Explicativa 5: As exigências habilitatórias não podem ultrapassar os limites da razoabilidade, além de não ser permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado. A documentação exigida e permitida quanto à qualificação técnica está elencada no art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso.


9.22. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as exigéncias de
habilitagdo serao atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traducao livre.

9.23.  Na hipotese de o fornecedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais, para assinatura do contrato
ou da ata de registro de precos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitacio
serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°® 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.24. Nao serdo aceitos documentos de habilitacio com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.25.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.26.  Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de nimeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacido do recolhimento dessas contribuicdes.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAOE

10.1. O custo estimado total da contratacédo, que corresponde ao valor mdximo aceitdvel, é de
R$322,88 (trezentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitarios
apostos na [tabela contida no item 1.1 acima.

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1.As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orcamento Geral da Unido.

11.2. A contratacdo serd atendida pela seguinte dotacéo:

1)  Gestdo/unidade: 720305;
[I) Fonte de Recursos: 1000000000;

1) Programa de Trabalho: 174713;
IV) Elemento de Despesa: 339030;
V)  Plano Interno: B441MRZ02DD

11.3. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apds aprovacéao da Lei
Orcamentdria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSICOES FINAIS
12.1.  Asinformacdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sio classificadas como sigilosas E

Rio de Janeiro, na data da assinatura. Documento assinado digitalmente

b VALESCA TRAPP
g ol Data: 28/05/2026 12:26:18-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

VALESCA TRAPP
Primeiro-Tenente (RM2-S)
Encarregada da Divisao de Municiamento e Rancho
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução Normativa n. 81, de 2022.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Segundo o art. 7º, §§ 4º e 5º, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 2021, na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 (contratações de pequeno valor), a estimativa de preços da contratação poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.

Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 

Nota Explicativa 3: Utilizar esta redação na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.


Regras aplicaveis ao instnto awstitutivo ao contrato

Contratacoes de pequeno valor - art. 95, inciso |, da Lei n. 14.133/2021, Orientacdo Normativa n° 84, de 17 de
maio de 2024

1. FORMALIZACAO DA CONTRATACAO

1.1 O adjudicatario tera o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocacéo, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho, sob pena de decair do direito a contratacdo, sem prejuizo das
sancoes previstas.

1.2. O prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitacdo justificada do adjudicatario e aceita pela
Administracao.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica no reconhecimento de que:

1.3.1referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicaveis as disposicbes da Lei n°
14.133/2021;

1.3.20 Contratado se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Aviso de Dispensa Eletrénica, no Termo de
Referéncia e em seus anexos, conforme Termo de Ciéncia e Concordancia (Anexo ).

2. VIGENCIA E PRORROGACAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo é aquele estabelecido no Termo de Referéncia, na forma do
artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigéncia serd automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto ndo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias
cabiveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAGOES DO CONTRATANTE
3.1. Sao obrigacdes do Contratante:

3.1.1Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referéncia e seus anexos;

3.1.2Receber o objeto no prazo e condicdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

3.1.3Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorre¢des, imperfeicdes, falhas ou irregularidades
verificadas na execucao do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido, reparado ou corrigido, total
ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as solucbes por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execucdo contratual e o cumprimento das obrigacdes pelo Contratado;

3.1.5Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condicoes estabelecidos no Termo de Referéncia e neste Anexo;

3.1.6 Aplicar ao Contratado as sancdes previstas na lei e no Termo de Referéncia;

3.1.7 Cientificar o érgao de representacao judicial da Advocacia-Geral da Unido para adocao das medidas cabiveis
quando do descumprimento de obrigacdes pelo Contratado;
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Segundo o art. 95, da Lei n.º 14.133, de 2021, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos casos de dispensa de licitação em razão de valor, ou de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
Acerca da hipótese do art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021, a Orientação Normativa AGU n.º 84, de 17 de maio de 2024, veio a estabelecer que:
ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 84, DE 17 DE MAIO DE 2024
I - É possível a substituição do instrumento de contrato a que alude o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, por outro instrumento mais simples, com base no art. 95, inciso I, do mesmo diploma legal, sempre que:
a) o valor de contratos relativos a obras, serviços de engenharia e de manutenção de veículos automotores se encaixe no valor atualizado autorizativo da dispensa de licitação prevista no inciso I do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021; ou
b) o valor de contratos relativos a compras e serviços em geral se encaixe no valor atualizado que autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
II - Não importa para a aplicação do inciso I do art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021, se a contratação resultou de licitação, inexigibilidade ou dispensa.
Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU n.º 84, “No caso do inciso I do art. 95, o elemento contratual em questão é de ordem pecuniária (valor da contratação), e não o procedimento que deu origem ao contrato. [...]”. Assim, caso o valor da contratação se enquadre nos limites dos incisos I ou II do art. 75, da Lei n.º 14.133, de 2021, o termo de contrato poderá ser substituído por instrumento equivalente, independentemente da natureza do procedimento do qual resultou o contrato, quais sejam, dispensa, inexigibilidade ou licitação.
Sobre a hipótese do art. 95, inciso II, tem-se que a compra com entrega imediata, segundo o art. 6º, inciso X, da Lei n.º 14.133, de 2021, é aquela cujo prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento. Além disso, considera-se integral a compra cuja prestação se esgota pela simples tradição do bem, sem que dela decorram obrigações futuras para o contratado. Assim, será possível dispensar o termo de contrato, independentemente do valor da compra, se for estipulado no TR que a entrega dos bens ocorrerá em até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, bem como que dessa compra não resultarão obrigações futuras, nem mesmo de assistência técnica dos bens. 

Nota Explicativa 2: O art. 95, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 2021, prevê que "Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei." (cláusulas necessárias do contrato administrativo). Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU n.º 84, “[...] é lícito dizer que para as situações do caput do art. 95 é exigida a forma escrita, mas com flexibilização dos requisitos do art. 92 (conteúdo do instrumento). É necessário, então, que haja um documento (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço) no qual constem as cláusulas indispensáveis para o caso concreto. É possível, também, que tais cláusulas estejam escritas no termo de referência ou no projeto básico da contratação, devendo a Administração, em tal caso, colher a assinatura do contratado em um documento no qual ele dê ciência do quanto consta no termo de referência ou no projeto básico e manifeste sua aquiescência com as obrigações ali contidas".
Sendo assim, nas hipóteses previstas no art. 95, incisos I e II, da Lei 14.133/2021, recomenda-se a inclusão do presente Anexo no Termo de Referência, a fim de instituir o regramento considerado essencial para reger a relação jurídica a ser mantida entre a Administração e o particular. O Anexo poderá figurar como o próprio instrumento substitutivo do termo de contrato, ou, ainda, ser considerado um acessório de outro instrumento (tal como a nota de empenho, carta-contrato etc.). Porém, em qualquer caso, será necessário colher a assinatura do adjudicatário no Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.


3.1.8 Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacbes e reclamacdes relacionadas a execucao contratual,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse
para a boa execucao do ajuste.

3.1.8.1. A Administracdo terd o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogacdo motivada, por igual periodo. E

3.1.9Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias.E

3.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuracdo de
descumprimento de cldusulas contratuais.

3.2. A Administracdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados a execucdo do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGACOES DO CONTRATADOE

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes do Termo de Referéncia e deste Anexo,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto,
observando, ainda, as obrigacdes a seguir dispostas:

4.1.1Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cdédigo de Defesa do
Consumidor;

4.1.2Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovacao;

4.1.3Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informacao por eles solicitados;

4.1.4Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execucao ou
dos materiais empregados;E

4.1.5Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu¢do do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado a Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o
acompanhamento da execucao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.6Quando nao for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o
Contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizacdo contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

4.1.6.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
4.1.6.2. certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao;

4.1.6.3. certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou
sede do Contratado;

4.1.6.4. Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e

4.1.6.5. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pela fiscalização contratual reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Esta disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: A disposição deste item decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021, e será aplicável, apenas, aos casos de compras de pequeno valor (art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo previsto nesta disposição pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.


4.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao Contratante
e nao podera onerar o objeto da contratacao;

4.1.8 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se
verifique no local da execucao do objeto contratual.

4.1.9 Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.10 Manter, durante toda a vigéncia da contratacdo, em compatibilidade com as obrigacoes assumidas,
todas as condicoes exigidas para habilitacdo na licitacdo ou para qualificacdo na contratacao direta;

4.1.11 Cumprir, durante todo o periodo de execucdo contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislacao;

4.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cladusula acima, no prazo fixado pela fiscalizacao
contratual, com a indicacdo dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorréncia da execucao do objeto;

4.1.14 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio para o atendimento do objeto da
contratacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°® 14.133, de 2021;

4.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranca do Contratante;

4.1.16 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo pertinente, cumprindo as
determinacées dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execucdo do objeto e nas melhores
condicées de seguranca, higiene e disciplina.

4.1.17 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovacdo, quaisquer mudancas
nos métodos executivos que fujam as especificacdes do memorial descritivo ou instrumento congénere.

4.1.18 Ndao permitir a utilizacéo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condicdo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.E

4.1.19 Cumprir as normas de protecdo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a seguranca e a saude no
trabalhoE
4.1.20 Ndo submeter os trabalhadores a condicdes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, serviddo

por divida ou trabalhos forcados;

4.1.21 Néo permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislacdo pertinente;

4.1.22 Ndo submeter o menor de dezoito anos de idade a realizacdo de trabalho noturno e em condi¢ées
perigosas e insalubres e a realizacGo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto n° 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.23 Receber e dar o tratamento adequado a dentncias de discriminacdo, violéncia e assédio no ambiente
de trabalho.
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem do disposto no art. 2º do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024.

Autor, 01/01/00, 
Nota explicativa 1: No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, recomenda-se avaliar a inclusão destes itens.

Nota explicativa 2: Estas cláusulas são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do objeto a ser executado.

Nota Explicativa 3: É pouco usual que contratações para aquisições envolvam o tratamento de dados pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações decorrentes da LGPD, conforme Parecer n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No entanto, caso o contrato envolva tratamento de dados pessoais, nada impede que a área competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída do modelo de minuta contratual de serviços.


5. DA EXTINGAO CONTRATUAL

5.1. A contratacdo serd extinta quando cumpridas as obrigacées de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigacées ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard prorrogada até a
concluséo do objeto, caso em que deverd a Administracdo providenciar a readequacgéio do
cronograma fixado para a contratacdo.

5.3. Quando a ndo conclusdo do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
5.3.1ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicdveis as respectivas sangdes administrativas; e

5.3.2poderd a Administracdo optar pela extingdo contratual e, nesse caso, adotard as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execugéo contratual.EI

5.4. A contratacdo podera ser extinta antes de cumpridas as obrigacdes nela estipuladas, ou antes do prazo
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditério e a ampla defesa.

5.4.1Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2 A alteracao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara a extincao se nao
restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operacao implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo
para alteracao subjetiva.

5.5. O termo de extincdo, sempre que possivel, sera precedido:
5.5.1Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
5.5.2Rela¢do dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
5.5.3Indenizacdes e multas.

5.6. A extincdo contratual ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro,
hipétese em que sera concedida indenizagdo por meio de termo indenizatério.

5.7. A contratacdo podera ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente
publico que tenha desempenhado funcao na contratacao direta, ou atue na fiscalizagdo ou na gestao contratuais, ou
que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serdao decididos pelo Contratante, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n°® 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei n° 8.078, de
1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

7. ALTERACOES

7.1. Eventuais alteracdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.
7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os acréscimos ou supressées que se

fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratacio.
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Autor, 01/01/00, 
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”.
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Utilizar a redação destes itens para as hipóteses de compra com entrega imediata e integral dos bens (execução instantânea), independentemente do valor (art. 95, inciso II, da Lei 14.133, de 2021).


7.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.EI

7.4. As alteragoes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracao de termo aditivo, submetido a prévia
aprovacdo da consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacdo de seus
efeitos, hipétese em que a formalizacdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.

7.5. Registros que nao caracterizam alteracdes contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebracio de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justica Federal no Rio de Janeiro, Secao Judiciaria do Rio de Janeiro para dirimir os
litigios que decorrerem da execucao contratual que ndo puderem ser compostos pela conciliacdo, conforme art. 92,
§1°, da Lei n® 14.133, de 2021.
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Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: A Consultoria-Geral da União, por meio do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00688.001623/2024-01), uniformizou o entendimento de que é possível a supressão do objeto do contrato administrativo em percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), mediante acordo entre as partes, nos seguintes termos: 
 
"36. Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a supressão parcial consensual de contrato administrativo em percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da Lei 14.133/2021. 
37. Tal supressão parcial consensual do contrato administrativo deve respeitar os princípios enunciados no art. 5º da Lei 14.133/2021; deve ser adequadamente fundamentada; e pode ensejar a responsabilização de servidor por falha do projeto.
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a possibilidade de supressão do contrato administrativo de maneira consensual em percentual superior ao estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021."
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